[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO  N.°  575 DE 31 DE ABRIL 2022

Dispõe sobre a realização de Reunião Extraordinária, de caráter Solene, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus, aprova eu Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Fica autorizada a Câmara Municipal a realizar uma Reunião Extraordinária, de caráter solene, às 14 horas do dia 03 de junho de 2022, no Plenário desta Casa de Leis. 

Art. 2° A reunião de que trata o artigo 1° desta Resolução será para prestar homenagem aos 60 (sessenta) anos da Psicologia no Brasil.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário. 

Casa da Cidadania, em 31 de maio de 2022.

Raphael Rios de Oliveira              Fernanda de Castelha Afonso

Presidente                                        Vice-Presidente

Maristela Dutra                     

   Leni Nobre

1ª Secretária                                       2° Secretário
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